



DIRETORIA DE
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS



Requerimento para Progressão por Avaliação de Desempenho
* Progressão é a passagem do servidor para o nível de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe.


	DADOS DO REQUERENTE

	Servidor:

	Matrícula:

Nome Social:

	Telefone:

	Cargo_Nível:
	CPF:

	Lotação:

	Endereço:

	E-mail institucional: 

	
Através deste, venho requerer Progressão por Avaliação de Desempenho, pelo cumprimento de interstício de 24 meses. 



	
Local e data: 


Assinatura do requerente:






Orientações:

- Para a progressão funcional, o professor deverá cumprir cumulativamente o interstício de vinte e quatro (24) meses de efetivo exercício em cada nível e ser aprovado na avaliação de desempenho acadêmico;
- A solicitação de progressão deverá ser efetuada por meio de requerimento do interessado devidamente iniciado no SEI, a partir dos noventa (90) dias anteriores ao vencimento do interstício de vinte e quatro (24) meses de efetivo exercício no mesmo nível de uma classe;
- No caso de a solicitação ocorrer após o vencimento do interstício, o professor deverá, no requerimento, manter ou redefinir, no período de efetivo exercício no nível, os RADOCs anuais consecutivos aprovados até a data da solicitação a serem considerados para a sua avaliação de desempenho acadêmico;
- Os processos de progressão por avaliação de desempenho autuados após o dia 18/08/2017 serão analisados pela nova resolução. No entanto, os docentes que tiveram o interstício de dois anos concluído antes de 18/08/2017 poderão optar pela aplicação da Resolução Consuni nº32/2013. Para tanto, terão que manifestar no requerimento ou por meio de solicitação anexada ao processo a opção pela Resolução 32/2013
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